
MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2  1014 

do 12 de fevereiro de 1.977. 

"Autoriza a venda de um automóvel de uso do 

Chefe do ::1xecutivo da Prefeitura Municipal". 

A Câmara Dinicipal de Santa Rita do 13apucai, 

decretou e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - 'Pica o podar Executivo NUnicipal 

autorizado a vender por hasta pública, um veículo ahevrolet "OPALA; 

fabricação 71 ano 72, de uso do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 22- Fina também autorizado a competente / 

baixa desse bem que se acha cadastrado no latrimânio Mbnicipale- 

rt. 32 - O resultado obtido na venda desse imó-

vel serd aplicado em recursos firwinceiros do exercício onde houver / 

maior necessidade. 

Art, 42 - Revogadas as disposições em contrario 

entrará esta lei em visor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a tojos a quem o conhe:simento 

execuao nesta ici pertencer, que a ounpram e 

façam cumprir, tão inteiramente como nela se / 

contéi.- 

Registre-no e publique-se.- 

Prefeitura 2-Nlmicipal de T. reta Rita do Sai-noaí, 

12 de fevereiro de 1.977.- 

r. Ronaldo de Azevedo Carvalho 

Prefeito MUnici 

;Faro 	Ab 

Secret 
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